
i'»M.3i'iT<As Altera percentuais dos Anexos 

VI e V I I  da Lei 1«070 de 28

de dezembro de 1989 o dá -0 1 , 

Lras providencias*

0 3'.: .Fi.iTu PO LiljiíICXi lO PA aLIAI\Ç a , faço saber cp 

u r.-. i» Mriic.ij;;>l aprovou n ou raneiono e promulgo a seguinte

Lc? i.;

A;'!.. 1« - 0:: ítiior.on VI c V I I ,  dn Lei 1 .0 7 0 , de 

de de zembro de 19Í 9, passem a v ig o ra r  com as alterações abaixo : 

a r. ■ ■ :í c vi

TABLlA PA^A CGRRAÍ^A LA TAXA JL LICEIiÇA RLLATIYAS AO ABATE D-'

Ki A IS

ANIMAIS f  30BRH o VALO R DA U.K.A* POR CABEÇA
!

Bovino ou vncuin ................................... 44 7 '

C v i n o .............................................. . * . * li/í

'■-J p  J 1 i í I O  * •  * * • * • * * •  * O O O .1,3-7°

{X. J -  l i  )  o •  * * •  •  * * « v » « * O o O  £m / '*

i't quino 3 3/*

a n x o v n

TABELA PARA COBRAKÇA DA TAXA PS LICEIÍÇA 1ÍELATIVA A OCUPAÇÃO

í^ rrjvnos o u  y i a c  e togííadouhos p ú b l i c o s

r’EIR Ari TkS

1 01 ~ Por d ia  - 17- da. U*M*A«

1 , 2  - Por nês - 2±0fo da U .M .A »

Parágrafo línico - I»ían tem-se inalterada a parte f in-" 

do anexo V II»  da Lei do que trnta o caput deste artigo•

Ari» 20 - E n ta L e i  entrará  em vigor em 1® de jano

ro de 1991»

Art. 3 ” - Re vogam-se as disposições em contrário •

Gabinete do Pref e i t o ,  05 de dezembro de 1 9 9 0

Carlos José de Alm eida Freitas 

- P li d  F E I T 0.


